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LEI N'515 DE 05 DE ABRIL DE 2018

(PROIETO DE LEI N..005 DE22DEFEVEREIRO DE 2.018 - Do
Executivo).

"Dispõe sobre a
retificação do Art. Lo da
Lei n" 573/2078."

O Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso

JOÃO TEODORO FILHO, no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são

conÍeridas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal, ApROVOU e ele

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1" - O quadro de vagas e remunerações de que tarta a Lei

Municpal n" 513 / 2018 passa a vigoirar com a Seguinte redação:

"Art. Lo - .....,..

. Artigo 2.o - As demais diposições constantes da Lei Municipal n"

513/ 2018, permanecem inalteradas

Artigo 3.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação,

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a data de

22/02/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Mato Grosso,

aos 05 dias do mês de Abril de 2.018.
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